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04. ORGANIZACAO DOS SERVICOS E OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 8 DE 1995 — DISPOE SOBRE

EMENTA

CAPITULO Ill Da Orbita e dos Satélites Art. 170. A Agéncia dispora sobre os requisitos e critérios
especificos para execucao de servico de telecomunicacdes que utilize, satélite geoestacionario ou nao,
independentemente de 0 acesso a ele ocorrer a partir do territério nacional ou do exterior. Art. 171. Para a
execucao de servigo de telecomunicacdes via satélite regulado por esta Lei, devera ser dada preferéncia ao
emprego de satélite brasileiro, quando este propiciar condi¢cdes equivalentes as de terceiros. § 1° O emprego
de satélite estrangeiro somente sera admitido quando sua contratacao for feita com empresa constituida
segundo as leis brasileiras e com sede e administracdo no Pais, na condi¢@o de representante legal do
operador estrangeiro. § 2° Satélite brasileiro € o que utiliza recursos de 6Orbita e espectro radioelétrico
notificados pelo Pais, ou a ele distribuidos ou consignados, e cuja estagdo de controle e monitoracéo seja
instalada no territorio brasileiro. Art. 172. O direito de exploracéo de satélite brasileiro para transporte de
sinais de telecomunicacdes assegura a ocupac¢do da orbita e o uso das radiofreqiiéncias destinadas ao
controle e monitoragéo do satélite e a telecomunicagéo via satélite, por prazo de até quinze anos, podendo
esse prazo ser prorrogado, uma Unica vez, nos termos da regulamentacao. § 1° Imediatamente ap6s um
pedido para exploracao de satélite que implique utilizacdo de novos recursos de orbita ou espectro, a
Agéncia avaliard as informacdes e, considerando-as em conformidade com a regulamentacao, encaminhara
a Unido Internacional de Telecomunicacdes a correspondente notificagdo, sem que isso caracterize
compromisso de outorga ao requerente. § 2° Se inexigivel a licitagdo, conforme disposto nos arts. 91 e 92
desta Lei, o direito de exploracao sera conferido mediante processo administrativo estabelecido pela
Agéncia. § 3° Havendo necessidade de licita¢ &0, observar-se-a o procedimento estabelecido nos arts. 88 a
90 desta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto neste artigo. § 4° O direito sera conferido a titulo
oneroso, podendo o pagamento, conforme dispuser a Agéncia, fazer-se na forma de quantia certa, em uma
ou varias parcelas, bem como de parcelas anuais ou, complementarmente, de cessdo de capacidade,
conforme dispuser a regulamentacdo. TITULO VI DAS SANCOES CAPITULO | Das Sangdes Administrativas
Art. 173. A infrag8o desta Lei ou das demais normas aplicaveis, bem como a inobservancia dos deveres
decorrentes dos contratos de concessao ou dos atos de permisséo, autorizagcao de servigo ou autoriza¢do
de uso de radiofreqiiéncia, sujeitara os infratores as seguintes sancdes, aplicaveis pela Agéncia, sem
prejuizo das de natureza civil e penal: | - adverténcia; Il - multa; Ill - suspensao temporaria; IV - caducidade;
V - declaracao de inidoneidade. Art. 174. Toda acusacao sera circunstanciada, permanecendo em sigilo até
sua completa apuracéo. Art. 175. Nenhuma sanc¢éo seré aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla
defesa. Paragrafo Unico. Apenas medidas cautelares urgentes poderao ser tomadas antes da defesa. Art.
176. Na aplicacéo de sanc¢des, serdo considerados a natureza e a gravidade da infragcdo, os danos dela
resultantes para o servico e para 0s usuarios, a vantagem auferida pelo infrator, as circunstancias
agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidéncia especifica. Paragrafo Unico. Entende-se por
reincidéncia especifica a repeticao de falta de igual natureza apos o recebimento de notificagéo anterior. Art.
177. Nas infra¢des praticadas por pessoa juridica, também serdo punidos com a san¢éo de multa seus
administradores ou controladores, quando tiverem agido de ma-fé. Art. 178. A existéncia de sangdo anterior
seré considerada como agravante na aplicacédo de outra sancao. Art. 179. A multa podera ser imposta
isoladamente ou em conjunto com outra sancao, ndo devendo ser superior a R$50.000.000,00 (cinquenta



milhdes de reais) para cada infracdo cometida. § 1° Na aplicacdo de multa serdo considerados a condicéo
econdmica do infrator e o principio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da
sanc¢do. 8§ 2° A imposicao, a prestadora de servico de telecomunicacdes, de multa decorrente de infracédo da
ordem econdmica, observara os limites previstos na legislacao especifica. Art. 180. A suspensao temporaria
sera imposta, em relacéo a autorizagédo de servico ou de uso de radiofreqiéncia, em caso de infragdo grave
cujas circunstancias nao justifiquem a decretacao



